
 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

PR O CE SSO  TCPR O CE SSO  TCPR O CE SSO  TCPR O CE SSO  TC ––––  03255/02 03255/02 03255/02 03255/02     

A dm inistração Indireta M unicipal. Instituto de P revidência dos 

Servidores M unicipais de N ova Palm eira –  IPSE N P. Prestação de 

Contas relativa ao exercício de 2001. D eclaração de cum prim ento do  

A córdão A PL -TC-464/2006. 

 

A CÓ R D Ã O    A PL  A CÓ R D Ã O    A PL  A CÓ R D Ã O    A PL  A CÓ R D Ã O    A PL  ––––     T  CT  CT  CT  C ----      0377       /      0377       /      0377       /      0377       /2010201020102010     
    

R  E  L  A  T  Ó  R  I O :R  E  L  A  T  Ó  R  I O :R  E  L  A  T  Ó  R  I O :R  E  L  A  T  Ó  R  I O :     

T ratam  as presentes peças da verificação  do  cum prim ento  doverificação  do  cum prim ento  doverificação  do  cum prim ento  doverificação  do  cum prim ento  do  A córdão A PLA córdão A PLA córdão A PLA córdão A PL ----TCTCTCTC ----464/2006  464/2006  464/2006  464/2006  ––––     em itido na 

sessão do 19/07/06 e publicado no D O E  de 03/08/06, o qual exam inou a  segunda análise de deliberação 

relacionada à P restação de Contas A nual do Instituto de P revidência dos Servidores M unicipais de N ova 

Palm eira –  IPSE N P, exercício de 2001 –  com  as seguintes decisões: 

I. declarar o não cum prim ento o A córdão  A PL - TC-64/05; 

II. aplicar a m ulta no valor de R $  R $ R $ R $ 2.805,102.805,102.805,102.805,10   (dois m il, oitocentos e cinco reais e dez  centavos) à  ex-

Presidente do Instituto de P revidência dos Servidores M unicipais de N ova Palm eira (IPSE N P), Srª 

W ilm a das V itórias Santos CastroW ilm a das V itórias Santos CastroW ilm a das V itórias Santos CastroW ilm a das V itórias Santos Castro , com  base no art. 56, inciso V III, da L O TCE -PB , pelo 

descum prim ento de decisão desta Corte (A córdão A PL -TC-64/05), assinando-lhe o prazo de 60  

(sessenta) dias para o recolhim ento (...); 

III. assinar novo prazo de 90 (noventa) dias para que o atual gestor do IPSE N P, Sr. R aim undo R aim undo R aim undo R aim undo 

R aldiere D antasR aldiere D antasR aldiere D antasR aldiere D antas, e o atual Prefeito M unicipal, Sr. José Petronilo  de A raújoJosé Petronilo  de A raújoJosé Petronilo  de A raújoJosé Petronilo  de A raújo , adotem  conjuntam ente 

as providências necessárias à restauração da legalidade, sob pena de aplicação de nova m ulta, no  

respeitante aos fatos inquinados pela A uditoria: 

a . im plem entação do P lano A tuarial de P revidência; 

b . regularização da situação do Instituto perante o  M PA S. 

Para m elhor entendim ento do processo, relata-se a sequência das várias decisões prolatadas com  relação à  

P restação de Contas A nual do Instituto de P revidência  dos Servidores M unicipais de N ova Palm eira –  

IPSE N P, exercício de 2001: 

E m  07/05/03, esta Corte apreciou e decidiu  Julgar R egular com  R essalva a P restação de Contas do  

IPSE N P, com o tam bém , m ediante o A córdão A córdão A córdão A córdão A PLA PLA PLA PL ----TCTCTCTC ----260/03260/03260/03260/03 , aplicou m ulta ao Senhor    Paulo X avier das 

N eves no valor de R $ 3.800,00 (três m il e oitocentos reais), com  fulcro no inciso IV 1 do art. 56 da L O TCE , 

em  face do não envio de vários balancetes durante o  exercício. F oi tam bém  assinado o prazo de 180 (cento  e 

oitenta) dias ao gestor do IPSE N P com  vistas à tom ada de m edidas visando a im plem entação do P lano 

A tuarial de P revidência e a regularização do Instituto perante o M inistério da P revidência e A ssistência 

Social - M PA S. F oram  feitas recom endações. 

E m  16/02/2005, este Colendo Tribunal, m ediante o  A córdão A córdão A córdão A córdão A PLA PLA PLA PL ----TCTCTCTC ----64/0564/0564/0564/05 , apreciou o cum prim ento do  

A córdão A PL -TC-260/2003 decidindo em : 

I. declarar o não cum prim ento do A córdão A PL -TC-260/03; 

II. aplicar a m ulta no valor de R $ 2.534,15 (dois m il, quinhentos e trinta e quatro reais e quinze 

centavos) ao ex-Presidente do Instituto de P revidência dos Servidores M unicipais de N ova 

Palm eira (IPSE N P), Sr. Paulo X avier das N eves, com  base no art. 56, inciso V III, da L O TCE 2, 

pelo descum prim ento de decisão desta Corte; 

                                              
1  A rt. 56 - O  T ribunal poder tam bém  aplicar m ulta  [...] aos responsáveis por: 

 IV  - não atendim ento, no prazo fixado, sem  causa  justificada, a  diligência  do R elator ou  a  decisão do  T ribunal; 

2   V III - D escum prim ento de decisão do T ribunal, sem  justificativa por este acolhida; 
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III. assinar o prazo de 120 (cento e vinte) d ias para que a gestora do IPSE N P, Srª W ilm a das V itórias 

Santos Castro, adote as providências necessárias à restauração da legalidade; 

IV. encam inhar cópia da presente decisão ao atual P refeito de N ova Palm eira, Senhor José Petronilo de 

A raújo. 

O bjetivando verificar, m ais um a vez, o cum prim ento de decisão desta Corte, desta vez, consubstanciada 

através do A córdão A PLA córdão A PLA córdão A PLA córdão A PL ----TCTCTCTC ----464/2006464/2006464/2006464/2006 , o m érito em  questão, a  Corregedoria realizou diligência “in  loco” 

naquele Instituto de P revidência e concluiu  que foi cum prida a decisão deste Tribunal. 

Com  relação à m ulta, a  CO R R E  já encam inhou para propositura da com petente ação de cobrança executiva 

cópia do respectivo A córdão, tendo sido aju izada  a com petente ação executiva para  a cobrança da  citada 

m ulta im putada por esta Corte, cu jo processo judicial recebeu o nº 200.2007.752.904-4 (fl. 135). 

O  processo foi agendado para a presente sessão, dispensando intim ações, ocasião em  que o M PjTCE  opinou 

pelo cum prim ento da decisão em  tela. 

 

V O TO  D O  R E L A TO RV O TO  D O  R E L A TO RV O TO  D O  R E L A TO RV O TO  D O  R E L A TO R     

A  atual gestão do Instituto de P revidência dos Servidores M unicipais de N ova Palm eira –  IPSE N P 

disponibilizou a docum entação pertinente à m atéria, sendo inserta nos presentes autos (fls. 141/234) a  

com provação das m edidas adotadas com  vista à adequação do Instituto às norm as previdenciárias em  vigor, 

tais com o: 

1 . L ei dispondo sobre a reestruturação do referido Instituto; 

2 . L eis dispondo sobre Term o de Confissão de D ébitos P revidenciários com  o respectivo A cordo de 

Parcelam ento; 

3 . R ecebim ento dos respectivos recolhim entos previdenciários; 

4 . O btenção do Certificado de R egularidade P revidenciária –  CR P; 

5. E laboração do P lano A tuarial. 

Sendo assim , por não restar outro entendim ento possível, voto pela declaração de cum prim ento do A córdão 

A PL  TC n° 464/2006, determ inando-se o arquivam ento dos autos.    

 

 

D E CISÃ O  D O  TR IB U N A L  PL E N O  D O  TCED E CISÃ O  D O  TR IB U N A L  PL E N O  D O  TCED E CISÃ O  D O  TR IB U N A L  PL E N O  D O  TCED E CISÃ O  D O  TR IB U N A L  PL E N O  D O  TCE ----PBPBPBPB     

V istos, relatados e discutidos os autos do P rocesso TC nº 03255/02, os M em bros do TR IB U N A L  D E  

CO N TA S D O  E STA D O  D A  PA R A ÍB A  (TCE /Pb), A CO R D A M , à unanim idade, na sessão plenária 

realizada nesta data, em  declarar o cum prim ento integral do A córdão A PL -TC-464/2006, determ inando-se 

o arquivam ento dos autos. 

 

Publique-se, registre-se e cum pra-se. 

TCE -P lenário M inistro João A gripino 

 

João Pessoa, 05 de m aio de 2010. 

 

 

Conselheiro A ntônio N om inando D iniz F ilho Conselheiro F ábio Túlio F ilgueiras N ogueira 

P residente R elator 

 

 

F ui presente, 

M arcílio Toscano F ranca F ilho 

P rocurador G eral do M inistério Público junto ao TCE -Pb 

 


